
PROJETO DE LEI No 1, DE 

DESTAQUE DE BANCADA do PCdoB 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos do §5°do Art. 49, do Regimento Comum, 
combinado com o § 2° do art. 161 do Regimento Interno, destaque para 
votação em separado da redação do Art. 2°, da Lei n° 13.242, contida no Art. 
1 o do PLN n° 1, de 2016, em substituição à redação do substitutivo. 

Sala das Sessões, em 24 de maio de 2016. 
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DEPUTADb;'DANIEL ALMEIDA 
Líder do PCdoB 
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